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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

90011/2025 

(Processo Administrativo n° 0901025/2025) 

Ata de Registro de Preços nº 39/2025 

 

O MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, com sede na Rua Tercília Pimentel, nº 290, Centro, CEP: 57570-000, na cidade de Dois 

Riachos/AL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.250.908/0001-32, neste ato representado pela sua Secretária 

de Saúde, Sra. EDIJÁRIA CAMILO SANTOS SILVA, nomeada pela Portaria nº 02/2025 de 03 de janeiro 

de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas, de 06 de janeiro de 2025, 

consoante advento do Decreto Municipal nº 003/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Alagoas, de 06 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90011/2025, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas (AMA) de 18 de dezembro de 2025, processo 

administrativo n.º 0901025/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços (RP) para eventual ou futura contratação de 

empresa para fornecimento parcelado de “Medicamentos Extras/Não Remunerados” para 

manutenção das atividades de assistência farmacêutica e hospitalar das unidades de saúde pública 

do Município de Dois Riachos, conforme demandas, em consonância com especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I do edital de licitação n.º 90011/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

item do TR 

Fornecedor: ACACIO SERAFIM DE SOUZA SANTOS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.821.902/0001-69, Rua Manoel 
Tavares de Abreu, 22, Bairro Goiânia, Belo Horizonte/MG, CEP 31950-310, ACÁCIO SERAFIM DE SOUZA SANTOS, empresário, portadora da RG de nº 14.068.034 
SSP/MG, inscrito no CPF 101.355.926-66, residente na rua Milton Dias, nº 160, bairro Jardim Vitória, Belo Horizonte/MG, CEP 31970-230. email:  
acácio@casadainfo.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO  CATMAT  UNIDADE QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

20 BETANECOL CLORETO 25 MG BR0271758 CÁPSULAS 2000  R$         2,98   R$     5.960,00  

22 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL + ÁCIDO 

ACETILSALICÍLICO 75 MG + 100 MG 
BR0272045 COMPRIMIDO 3000  R$         2,35  R$     7.050,00  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO  CATMAT  UNIDADE 
REQUISIÇÃO 

MÍNIMA  
REQUISIÇÃO 

MÁXIMA  
QUANTIDADE 

TOTAL  

1 ACETILCISTEÍNA GRANULADO 200 MG ENVELOPE BR0335091 ENVELOPES 5% 20% 300 

2 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

BR0337678 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

3 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG BR0327566 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

4 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 150MG BR0269460 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

5 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG BR0309040 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

6 APIXABANA 5MG BR0429846 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

7 ARIPIPRAZOL 10MG BR0364780 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

8 ARIPIPRAZOL 15MG BR0284101 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

9 ARIPIPRAZOL 1MG/ML 150ML DE SUSPENSÃO 0000000 FRASCOS 5% 20% 200 

10 ARIPIPRAZOL 20MG BR0364781 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

11 ARIPIPRAZOL 30MG BR0286278 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

12 ATORVASTATINA CÁLCICA 10MG BR0268080 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

13 ATORVASTATINA CÁLCICA 20MG BR0268081 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

14 ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG BR0268082 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

15 BACLOFENO 10 MG BR0271746 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

16 
BESILATO DE ANLODIPINO + LOSARTANA POTÁSSICA 

5MG + 100MG 
BR0343126 CÁPSULAS 5% 20% 3000 

17 BESILATO DE LEVANLODIPINO 2,5 MG BR0424170 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

18 BESILATO DE LEVANLODIPINO 5 MG BR0424169 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

19 BETAISTINA 24MG BR0343573 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

20 BETANECOL CLORETO 25 MG BR0271758 CÁPSULAS 5% 20% 2000 

21 BILASTINA 20MG BR0412840 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

22 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL + ÁCIDO 

ACETILSALICÍLICO 75 MG + 100 MG 
BR0272045 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

23 CANDESARTANA CILEXETILA 32MG  BR0280873 COMPRIMIDO 5% 20% 4000 

24 CARBONATO DE CÁLCIO + VITAMINA D 500mg + 1000UI BR0270895-1 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

25 

CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + 

NITRATO DE TIAMINA + DICLOFENACO SÓDICO 1MG + 

50MG + 50MG + 50MG 

BR0270813-1 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

26 CILOSTAZOL 100 MG BR0276378 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

27 CILOSTAZOL 50 MG BR0276377 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

28 CINARIZINA 75 MG BR0267629 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

29 
CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 

VITAMINA K2 COM MAGNÉSIO 
BR0433021 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

30 
CLORETO DE POTÁSSIO + FUROSEMIDA 40MG + 

100MG 
BR0267159 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

31 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150MG BR0268994-1 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

32 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG BR0282313 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

33 
CLORIDRATO DE DONEPEZILA 10MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
BR0272786 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

34 
CLORIDRATO DE DONEPEZILA 5MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
BR0272785 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

35 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG BR0302442 CÁPSULAS 5% 20% 4000 

36 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG BR0302443 CÁPSULAS 5% 20% 4000 

37 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 60MG BR0270799 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

38 
CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 6MG/ML FRASCO 

COM 150ML 
BR0389637-2 FRASCOS 5% 20% 200 

39 
CLORIDRATO DE METFORMINA + LINAGLIPTINA 2,5MG 

+ 1000MG 
BR0296486 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

40 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG BR0271604 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

41 CLORIDRATO DE NALTREXONA 50MG BR0273266 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

42 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5MG BR0396702 COMPRIMIDO 5% 20% 4000 

43 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG BR0271606 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

44 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG BR0268505 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

45 
CLORIDRATO DE OXIBUTININA 1MG/ML XAROPE 

120ML 
BR0272328 FRASCOS 5% 20% 200 

46 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG BR0272327 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

47 
CLORIDRATO DE OXOMEMAZINA + IODETO DE 

POTÁSSIO + BENZOATO DE SÓDIO + GUAIFENESINA 
BR0395726-2 FRASCOS 5% 20% 200 
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0,4MG/ML + 20MG/ML + 4MG/ML + 6MG/ML FRASCO 

COM 120ML DE XAROPE 

48 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 15MG BR0305493 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

49 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30MG BR0305492 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

50 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 45MG BR0305491 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

51 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4MG  BR0285081 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

52 CLORIDRATO DE TIZANIDINA 2 MG BR0276961 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

53 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 37,5MG + PARACETAMOL 

325MG 
BR0285015 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

54 
CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS 
BR0276948 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

55 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150MG CÁPSULAS 

GELATINOSAS 
BR0272380 CÁPSULAS 5% 20% 2000 

56 CLORTALIDONA 12,5 MG BR0274808 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

57 CLORTALIDONA 25 MG BR0274497 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

58 CLORTALIDONA 50 MG BR0272420 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

59 COENZIMA Q10 (COQ10) 100MG CAPSULA 000000 CÁPSULAS 5% 20% 1000 

60 
COLAGENASE E CLORANFENICOL 0,6 U/G + 0,01 G/G 

POMADA 30G + APLICADOR 
BR0270495-1 BISNAGAS 5% 20% 300 

61 COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 7.000UI BR0431097 CÁPSULAS 5% 20% 1000 

62 COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 200UI FRASCO 10ML BR0428744-3 FRASCOS 5% 20% 200 

63 COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 50.000UI  BR0431098 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

64 DAPAGLIFLOZINA PROPANODIOL 10 MG BR0432908 CÁPSULAS 5% 20% 4000 

65 DEXLANSOPRAZOL 30MG LIBERAÇÃO PROLONGADA 0000000 CÁPSULAS 5% 20% 1000 

66 DEXLANSOPRAZOL 60MG LIBERAÇÃO PROLONGADA 0000000 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

67 DICLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25MG BR0273310 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

68 
DICLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2MG/MLFRASCO 

COM 60ML 
BR0394263-1 FRASCOS 5% 20% 200 

69 

DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 80MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA. 

0000000 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

70 

DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 35MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA. 

BR0382197 CÁPSULAS 5% 20% 3000 

71 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 30 MG BR0407328 CÁPSULAS 5% 20% 2000 

72 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 50 MG BR0407327 CÁPSULAS 5% 20% 2000 

73 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 70 MG BR0407326 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

74 DIOSMINA + HESPERIDINA 900 MG + 100 MG BR0428425 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

75 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 250MCG/DOSE 

200 DOSES 
BR0267581 AMPOLAS 5% 20% 200 

76 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO 

DISSÓDICO DE BETAMETASONA 5MG/ML + 2MG 

AMPOLA 1ML 

BR0407441 COMPRIMIDO 5% 20% 400 

77 
DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG LIBERAÇÃO 

PROLONGADA 
BR0352912 CÁPSULAS 5% 20% 2000 

78 

DUTASTERIDA + CLORIDRATO DE TANSULOSINA 

0,5MG + 0,4MG, CÁPSULAS DURAS DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA 

BR0428705 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

79 EMPAGLIFLOZINA 10MG 0000000 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

80 EMPAGLIFLOZINA 25MG BR0434874 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

81 ETORICOXIBE 90 MG  BR0324415 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

82 EZETIMIBA + ROSUVASTATINA CÁLCICA 40 MG + 10 MG BR0285689 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

83 EZETIMIBA 10 MG BR0285686 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

84 FENOFIBRATO 250MG LIBERAÇÃO RETARDADA BR0342501 CÁPSULAS 5% 20% 3000 

85 FERRIPOLIMALTOSE 100MG MASTIGÁVEIS BR0274995 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

86 
FOSFATO DE SITAGLIPTINA + CLORIDRATO DE 

METFORMINA 50MG + 1000MG 
BR0397600 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

87 FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG BR0331389 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

88 
FOSFOMICINA TROMETAMOL 5,631G/G, ENVELOPE 

COM 8G DE GRANULADO DE USO ORAL 
BR0378055 ENVELOPES 5% 20% 200 

89 
GLICINATO FÉRRICO + ASSOCIAÇÕES FRASCO COM 

30ML DE SUSPENSÃO DE USO ORAL + 1 CONTA GOTAS 
BR0400973 FRASCOS 5% 20% 200 

90 GLICLAZIDA 60 MG BR0417713 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

91 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL + 

HIDROCLOROTIAZIDA 5MG + 12,5MG 
BR0271129 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

92 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG BR0362720 COMPRIMIDO 5% 20% 4000 

93 

HIDROXOCOBALAMINA + DIPIRONA SÓDICA + 

FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 5MG/ML + 

1,5MG/ML + 500MG/ML, AMPOLA 1ML DE SOLUÇÃO + 

AMPOLA 1ML DE DILUENTE 

BR0275475 AMPOLAS 5% 20% 300 

94 IBANDRONATO DE SÓDIO 150 MG BR0357059 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 



 

  P á g i n a  4 | 11 

95 INDAPAMIDA 1,5MG BR0352301 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

96 LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG COMPRIMIDO BR0296650 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

97 
L-METILFOLATO DE CÁLCIO + VITAMINA B SACHÊS 

COM 4G DE PÓ PARA SOLUÇÃO DE USO ORAL 
0000000 SÁCHES 5% 20% 300 

98 
LOÇÃO HIDRATANTE FACE E CORPO PARA PELE SECA 

E SENSÍVEL. FRASCO 200 ML. 
0000000 FRASCOS 5% 20% 50 

99 
MACROGOL PÓ PARA SOLUÇÃO DE USO ORAL, SEM 

SABOR, ENVELOPE 17,5 G 
BR0293981 ENVELOPES 5% 20% 300 

100 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA + 

BETAMETASONA 25MG/5ML + 2MG/5ML, FRASCO COM 

120ML. 

BR0267646-2 FRASCOS 5% 20% 200 

101 
MECOBALAMINA 1000 MCG COMPRIMIDOS 

SUBLINGUAIS 
0000000 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

102 NAPROXENO 250MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS BR0273702 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

103 NAPROXENO 500MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS BR0273703 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

104 NIMESULIDA BETACICLODEXTRINA 400 MG BR0396703 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

105 
NITROFURANTOÍNA 100MG CÁPSULAS GELATINOSAS 

DURAS 
BR0268273-1 CÁPSULAS 5% 20% 1000 

106 OLANZAPINA 10MG BR0271621 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

107 OLANZAPINA 5MG BR0271620 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

108 
ÓLEO DE PEIXE CONCENTRADO EM DHA COM 

VITAMINAS E MINERAIS CÁPSULAS GELATINOSAS 
BR0430482 CÁPSULAS 5% 20% 600 

109 

OMEGA 3 – EPA DHA 540 MG DE ÁCIDO 

EICOSAPENTAENÓICO (EPA) E 360 MG DE ÁCIDO 

DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) 

BR0429010 CÁPSULAS 5% 20% 1000 

110 ORLISTATE 120 MG BR0273931 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

111 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG  BR0291770 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

112 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG  BR0291771 FRASCOS 5% 20% 2000 

113 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG/ML FRASCO 15ML BR0436234-1 COMPRIMIDO 5% 20% 300 

114 OXCARBAZEPINA 300 MG BR0273257 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

115 OXCARBAZEPINA 600MG BR0273256 FRASCOS 5% 20% 1000 

116 OXCARBAZEPINA 60MG/ML FRASCO COM 100ML BR0273255 COMPRIMIDO 5% 20% 300 

117 PANAX GINSENG + ASSOCIAÇÃO BR0404508 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

118 PANTOPRAZOL 20 MG BR0268848 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

119 PANTOPRAZOL 40 MG BR0267892 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

120 
POLICRESULENO 18MG/G, BISNAGA 50G DE GEL DE 

USO VAGINAL 
BR0313591 COMPRIMIDO 5% 20% 200 

121 

POLIVITAMÍNICO + MINERAIS FRASCO 30ML SERINGA 

DOSADORA:  VITAMINA A (RETINOL)/400 MCG/RE 

67%VITAMINA B1 (TIAMINA)/ 0,30 MG/25%VITAMINA B2 

(RIBOFLAVINA)/ 0,40 MG/31%VITAMINA B3 

(NICOTINAMIDA)/ 4 MG/25%VITAMINA B5 (ÁCIDO 

PANTOTÊNICO)/ 1,8 MG/36%VITAMINA B6 

(PIRIDOXINA)/ 0,10 MG/8%VITAMINA B8 (BIOTINA)/ 6 

MCG/20%VITAMINA B9 (ÁCIDO FÓLICO)/ 48 

MCG/20%VITAMINA B12 (CIANOCOBALAMINA)/ 0,50 

MCG/21%VITAMINA C (ÁCIDO ASCÓRBICO)/ 30 

MG/67%VITAMINA D3 (COLECALCIFEROL)/ 5 

MCG/100%VITAMINA E (TOCOFEROL)/ 2,7 

MG/27%VITAMINA K2-7 (MENAQUINONA)/ 5 

MCG/8%MINERAIS:CÁLCIO/60 MG/6%COBRE/220 

MCG/24%IODO/38 MCG/29%SELÊNIO/10 

MCG/29%ZINCO/4,1 MG/59% 

BR0434568 BISNAGAS 5% 20% 200 

122 PREGABALINA 150 MG% BR0392111 CÁPSULAS 5% 20% 3000 

123 PROPATILNITRATO 10 MG BR0273135 CÁPSULAS 5% 20% 3000 

124 RAMIPRIL 2.5MG  BR0276260 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

125 RAMIPRIL 5MG  BR0276258 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

126 RIVAROXABANA 2,5 MG BR0394103 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

127 RIVAROXABANA 15MG BR0412092 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

128 RIVAROXABANA 20 MG BR0412091 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

129 ROSUVASTANTINA CÁLCICA 10 MG BR0282881 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

130 ROSUVASTANTINA CÁLCICA 40 MG BR0388392 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

131 
SACCHAROMYCES CEREVISIAE 50 MILHÕES/ML 

FLACONETES COM 5ML 
BR0292043 FLACONETES 5% 20% 300 

132 
SACUBITRIL/VALSARTANA 24MG + 26MG 

EQUIVALENTE A 50 MG DE ÁCIDO ANIDRO LIVRE. 
0000000 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

133 
SACUBITRIL/VALSARTANA 97MG + 103MG 

EQUIVALENTE A 200 MG DE ÁCIDO ANIDRO LIVRE. 
0000000 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

134 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 

100MG LIBERAÇÃO PROLONGADA 
BR0405899 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 
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135 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 

50MG LIBERAÇÃO PROLONGADA 
BR0395950 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

136 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG BR0276658 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

137 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG BR0276656 COMPRIMIDO 5% 20% 4000 

138 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG BR0276657 COMPRIMIDO 5% 20% 4000 

139 SUCCINATO DE SOLIFENACINA 10 MG BR0406231 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

140 SUCCINATO DE SOLIFENACINA 5 MG BR0406230 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

141 SUCCINATO DESVENLAFAXINA 50MG 0000000 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

142 TACROLIMO 1MG/G BISNAGA 10G BR0333569-1 BISNAGAS 5% 20% 500 

143 
TELMISARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG + 12,5 

MG 
BR0284426 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

144 TELMISARTANA 40 MG BR0276965 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

145 TELMISARTANA 80MG BR0276966 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

146 TOPIRAMATO 25MG BR0272849 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

147 
VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO VALPRÓICO 33,3MG + 

145MG, COMPRIMIDOS 
0000000 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

148 
VALSARTANA + BESILATO DE ANLODIPINO 160MG + 

5MG 
BR0357062 COMPRIMIDO 5% 20% 2000 

149 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 25 MG  BR0395162 COMPRIMIDO 5% 20% 3000 

150 VALSARTANA 160MG BR0306145 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

151 VALSARTANA 320MG BR0306146 COMPRIMIDO 5% 20% 1000 

152 VALSARTANA 80MG BR0274438 COMPRIMIDO 5% 20% 1.000 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 

em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

 

Dois Riachos/AL, 22 de dezembro de 2025 
Assinaturas 

 
 
 

Assinatura digital 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Representante legal do CONTRATANTE 
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Assinatura digital 

 

 
ACACIO SERAFIM DE SOUZA SANTOS LTDA  

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2-  

Em caso de assinatura por meio eletrônico, em qualquer uma das modalidades de assinatura eletrônica prevista em lei, será 
dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, nos termos do parágrafo 
4.º ao art. 784 do Código de Processo Civil (CPC) Brasileiro. 
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